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COMISSÃO LOCAL DAS AUTORIDADES NOS PORTOS 
CLAPS 

ATA DA 61ª REUNIÃO  
 

 

Às 15 horas do dia 23 de maio de 2018, na sala de reuniões na Sede do Conselho de 

Autoridade Portuária, situado na Rua Augusto Severo nº 07 – 13º andar, em Santos - 

SP, reuniu-se a Comissão Local das Autoridades nos Portos, atendendo o que 

determina o artigo 5º do Decreto nº 7.861, de 6 de dezembro de 2012, realizando sua 

sexagésima primeira reunião (ordinária). Compareceram os seguintes representantes: 

José Alex Botêlho Oliva e Cleveland Sampaio Lofrano, representantes da Autoridade 

Portuária; CMG Daniel Américo Rosa Menezes, representante da Autoridade 

Marítima; Daniel Alves dos Santos, representante da ANTAQ; Érica Cristina Santos 

Carvalho, representante da ANVISA; e, Rejane Matias Rodrigues Caldas, 

representante do MAPA. Fica registrado que os representantes da Polícia Federal e 

Receita Federal não compareceram à reunião, justificando suas ausências. Como 

convidados permanentes compareceram a Sra. Ana Angélica, representante do 

IBAMA; o Major Daniel Tenório dos Santos e Tenente Coronel Salvador Alves Diniz 

Filho, representantes do CORPO DE BOMBEIROS; Martha Vergine, representante da 

Polícia Civil. Para prestar apoio técnico e administrativo à reunião, estiveram 

presentes como Secretário da Comissão, Sr. Jorge Leite dos Santos e o Técnico 

Portuário Reginaldo Brito de Lima. Na sequência, com a palavra, o Coordenador-

Substituto da Comissão, Sr. Cleveland Lofrano, agradeceu a todos pela presença, 

passando ao item I – ABERTURA, onde foi submetida à Comissão a apreciação da 

Ata da 60ª reunião, que lida e achada conforme, foi devidamente assinada pelos 

presentes. Em seguida, o Coordenador-Substituto da Comissão, Sr. Cleveland 

Lofrano, comunicou que a Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas 

Estatais do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, conferiu a 

CODESP a certificação Nível 1 no 2º ciclo de avaliação do indicador de Governança 

IG-SEST, de acordo com o cumprimento dos requisitos exigidos pela Lei nº 13.303, de 

30/06/2016. Na sequência, o Coordenador-Substituto passou ao item II – ASSUNTOS 

GERAIS, onde os assuntos receberam as seguintes manifestações: II.01-Ofício               

nº 66/2018 – DPF/STS/SP, de 26/04/2018, referente a indicação de novos 
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representantes da Polícia Federal na CLAPs, conforme relacionados a seguir: 

Representante Titular: DPF Gilberto Antonio de Castro Junior, em substituição ao 

DPF Júlio Cesar Baida Filho. Representante Suplente: DPF Luciana Fushine Nave, 

em substituição ao DPF Marcelo João da Silva. Tendo em vista que esta semana o 

Dr. Gilberto Antonio de Castro Junior encontra-se na Coordenação da Cesportos na 

visita técnica no Porto de Santos, e também, a Dra. Luciana Fushine Nave estar no 

período de férias regulamentares, a Comissão transfere a posse dos representantes 

da Polícia Federal para próxima reunião. II.02- Ofício nº 735/CPSP-MB, de 

23/04/2018, referente a indicação de novo representante da Autoridade Marítima na 

CLAPs, conforme relacionado a seguir: Representante Suplente: Capitão de Fragata 

Marcelo Adahir Vieira Ferrera, em substituição ao Capitão de Fragata Rômulo de 

Souza Santos Junior. A Comissão registra que devido à ausência justificada do novo 

representante da Autoridade Marítima neste CLAPs, Capitão de Fragata Marcelo 

Adahir Vieira Ferrera, sua posse será realizada na próxima reunião. II.03 - GRUPO de 

TRABALHO PREVENÇÃO DE SINISTROS – GT-PS. O Coordenador Substituto da 

Comissão, Cleveland Lofrano, informou que devido ao Sr. Eduardo Nocetti estar 

participando de uma Audiência Pública sobre Arborização Urbana em Santos, este 

assunto será apreciado na próxima reunião. II.04 – GRUPO de TRABALHO 

FERROVIÁRIO – GT-FER. O Coordenador-Substituto da Comissão passou a palavra 

ao Coordenador do GT-FER, Sr. Daniel Alves, que informou que no mês corrente, por 

falta de data, não foi realizada reunião do Grupo. Aproveitando a oportunidade, o 

coordenador do GT-FER, Daniel Alves, solicitou ao Dr. Cleveland Lofrano que a 

Autoridade Portuária realize, na próxima reunião, apresentação à Comissão dos 

termos e projetos relacionados ao TAC entre a CODESP e o Ministério Público 

Estadual, referente ao armazém 1 ao 8. II.05 – GRUPO de TRABALHO – 

MANUTENÇÃO DE EMBARCAÇÃO – GT-MAE. Relato sobre a reunião realizada no 

dia 06/04/2018. O Coordenador-Substituto da Comissão passou a palavra à 

Coordenadora-Substituta do GT-MAE, Ana Angélica, que fez um breve relato sobre a 

última reunião do grupo, relatando que o tema discutido foi sobre “Limpeza dos 

porões de navios”, onde informou naquela reunião as divisões de responsabilidades 

na legislação brasileira e destacou que é proibido lançar qualquer resíduo ao mar. O 
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Sr. Daniel Alves, representante da ANTAQ, relatou naquela reunião que a referida 

Agência não possui qualquer normativo com relação a limpeza dos porões de navios. 

O representante da ANVISA, ressaltou, naquela reunião, que na Lei nº 9.782/99 

possui códigos de petição que citam serviços de limpeza e destacou que a Resolução 

da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 345/2002 contempla as normas para 

autorização de funcionamento das empresas que executam os serviços de limpeza 

dos porões de navios. O representante da MARINHA, informou, naquela reunião, que 

a limpeza de porão é permitida, porém o crime consiste no despejo de resíduos e 

salientou a importância da elaboração de ações preventivas junto aos órgãos e 

entidades envolvidas. Com a palavra o Sr. Daniel Alves, representante da ANTAQ, 

proferiu comentários sobre a Resolução DP nº 116.2013 da CODESP, que estabelece 

procedimentos para os serviços de lavagem de porões de navios graneleiros nas 

áreas do Porto Organizado de Santos, e destacou a importância da verificação de seu 

cumprimento junto à Autoridade Portuária. O Grupo sugeriu à CLAPS que sejam 

apreciadas as seguintes ações conforme descritas a seguir: a) Elaboração, por parte 

da Superintendência de Meio Ambiente e Segurança do Trabalho – SUMAS da 

CODESP, de um levantamento das empresas credenciadas junto à Autoridade 

Portuária que executam os serviços de lavagem dispostos na Resolução DP nº 

116.2013 da CODESP, bem como confecção de um relatório especificando os 

serviços executados no Porto de Santos nos últimos 2 (dois) meses; b) Realização, 

por parte da Superintendência de Meio Ambiente e Segurança do Trabalho – SUMAS 

da CODESP, de uma revisão normativa analisando a possibilidade de determinar que 

o envio das informações dos serviços executados pelas empresas credenciadas 

sejam enviados antecipadamente à Autoridade Portuária; c) Emissão de uma carta de 

alerta às agências marítimas para a indicação das empresas que estão executando os 

serviços de lavagem de porões, para posterior análise pela ANVISA e pela CODESP; 

e, d) Programação de operações especiais pelos órgãos anuentes presentes no GT 

MAE, a ocorrer inicialmente de forma semestral, para verificação do cumprimento da 

Resolução DP nº 116.2013. Fica registrado que a Comissão acolheu a sugestão do 

Grupo de Trabalho. Por fim, a Comissão agradeceu pelas informações prestadas e 

solicita que cópia do relatório apresentado seja anexado a Ata. II.06 - Cópia da Carta 
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DIPRE-GD nº 183.2018, de 03/05/2018, que encaminhou à CONAPORTOS 

NACIONAL, cópia da Ata da 59ª reunião da CLAPS, em atendimento ao Ofício 

Circular nº 460/SE/SEP-PR, de 05/04/2013, a fim de subsidiar os trabalhos de 

monitoramento por parte daquela Comissão. A Comissão registra que tomou 

conhecimento. A seguir, devido à chegada na reunião do Coordenador da Comissão, 

Sr. Alex Oliva, que comunicou que o seu atraso se deu devido estar participando de 

reunião do Conselho Superior de Infraestrutura - COINFRA, em São Paulo, onde 

tomou posse como membro daquele Conselho, o que impossibilitou sua chegada no 

horário agendado para reunião desta Comissão, o Coordenador-Substituto passou a 

coordenação dos Trabalhos ao Sr. Alex Oliva, que passou os trabalhos ao item         

III – OUTROS ASSUNTOS, onde foram realizadas as seguintes manifestações:           

1) Com a palavra, o CMG Daniel Américo Rosa Menezes, informou que na reunião do 

Conselho de Autoridade Portuária – CAP, realizada no dia 18/05/2018, ficou definido a 

criação de duas Comissões de trabalhos, a saber: a) Comissão para discutir os 

assuntos relacionados ao modal aquaviário do Porto de Santos, onde ficou definido 

que a referida Comissão será composta por representantes das associações de 

terminais presentes naquele Colegiado, além de representantes da Praticagem, 

CODESP, USP e SINDAMAR, sendo que a Comissão ficará sob sua relatoria; e,         

b) Relativamente ao tema discutido naquela reunião, sobre o abalroamento 

envolvendo o navio SANTOS EXPRESS e 3 (três) balsas da DERSA, ocorrido no dia 

06/05/2018, foi sugerida a criação de Comissão visando o desenvolvimento de 

medidas de prevenção a incidentes similares, que será composta por representantes 

da Capitania dos Portos, CODESP, Praticagem de Santos, Governo do Estado de 

São Paulo, ECOVIAS, Prefeitura de Santos, Prefeitura de Guarujá, GBMAR e PAM do 

Porto de Santos, tendo a relatoria do Conselheiro do CAP Sr. Ricardo Cumino;   2) A 

representante da ANVISA, Érica Cristina dos Santos Carvalho, informou que hoje 

durante uma vistoria da ANVISA em um navio  foi comunicado pelos responsáveis 

pela embarcação que não está chegando alimento nos navios devido à greve dos 

caminhoneiros; 3) O Coordenador da Comissão, Sr. Alex Oliva, sugeriu aos demais 

membros, que as próximas reuniões sejam realizadas as segundas feiras, iniciando 

às 14h30min, tendo em vista as dificuldades de sua agenda durante o decorrer da 
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semana. Colocada em votação, a Comissão aprovou por unanimidade a sugestão do 

Coordenador, ficando a agenda das próximas reuniões da seguinte forma: 18/06; 

23/07; 20/08; 17/09; 22/10; 19/11 e 10/12/2018. Não havendo outras manifestações, 

passou ao item IV – ENCERRAMENTO, onde agendou a data da próxima reunião 

para o dia 18 de junho de 2018, às 14h30min, na sala de reunião do Conselho de 

Autoridade Portuária - CAP, determinando a lavratura da presente Ata. 

 

 

          José Alex Botêlho Oliva, M.Sc                                              Cleveland Lofrano 
                  COORDENADOR                                                COORDENADO-SUBSTITUTO 

 
 
 
 
 

Érica Cristina Santos Carvalho                            CMG Daniel Américo Rosa Menezes                                                                  
Representante da ANVISA                           Representante da Autoridade Marítima 
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